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Legitimidade 

Grandes temas: partidos políticos.

O Plenário do Tribunal Superior Eleitoral confirmou, por unanimidade, que todos os 
partidos que participem de coligações têm legitimidade para atuar individualmente 
quando terminarem as eleições. Segundo o relator, Ministro Carlos Horbach, as coligações 
se extinguem com o fim do processo eleitoral, que é delimitado pelo ato de diplomação 
dos eleitos, momento a partir do qual os partidos coligados voltam a ter capacidade 
processual para agir isoladamente.
(AgR-REspe nº 060040225, Lagoa d’Anta/RN, rel. Min. Carlos Horbach, julgado em 13/4/2023, em sessão 
jurisdicional.)

Tags: legitimidade; coligação partidária; partido político.

https://www.youtube.com/watch?v=GfKimZwUXBg&t=1599s
https://www.tse.jus.br/comunicacao/noticias/2023/Abril/partidos-coligados-podem-recorrer-isoladamente-apos-as-eleicoes


I N F O R M A T I V O  D E  J U R I S P R U D Ê N C I A

2

JURISPRUDÊNCIA HOJE JURISPRUDÊNCIA ONTEM

Legitimidade p. 1 Há 11 anos |         Poder de polícia dos juízes eleitorais p. 2

JURISPRUDÊNCIA ONTEM

HÁ 11 
ANOS PODER DE POLÍCIA DOS JUÍZES 

ELEITORAIS 
Grandes temas: propaganda eleitoral.

Aos juízes eleitorais, nos termos do art. 41, §§ 1º e 2º, da Lei nº 9.504/1997, 
compete exercer o poder de polícia sobre a propaganda eleitoral, não lhes 
assiste, porém, legitimidade para instaurar portaria que comine pena por 
desobediência a essa lei.
(RMS nº 1541-04, Porto Velho/RO, rel. Min. Gilson Dipp, julgado em 10/4/2012.)

Tags: poder de polícia; propaganda eleitoral; juiz eleitoral.

https://sjur-servicos.tse.jus.br/sjur-servicos/rest/download/pdf/44022
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